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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1
o
   A Lei n

o
 12.101, de 27 de novembro de 2009, passa a vigorar com a 

seguinte alteração:  

“Art. 18............................................................................................................. 

§ 2º .................................................................................................................. 

IV – as que prestam serviços de proteção social básica ou ações 

socioassistenciais, sem qualquer exigência de contraprestação dos usuários, no 

atendimento integral ao indivíduo e seus familiares em estado de vulnerabilidade 

devido ao acometimento por doenças crônicas ou graves. 

Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

A Resolução CNAS 109/2009 exclui as entidades que prestam serviços 

de proteção básica aos indivíduos acometidos por doenças crônicas ou graves (câncer, 

diabetes, portadores de HIV, entre outras) e em estado de vulnerabilidade, bem como 

às suas famílias. Tal lacuna provoca sérias dificuldades às entidades para obter a 

certificação como “Entidade de Assistência Social” junto aos Conselhos Municipais de 

Assistência Social de suas sedes, consequentemente, impossibilitando a obtenção do 

CEBAS - Certificação de Entidade Beneficente de Assistência Social.  Referida 

resolução não contempla a tipificação para o enquadramento dos serviços de 

assistência social prestado por estas entidades e/ou por qualquer entidade voltada aos 

cuidados com as pessoas com doenças crônicas e seus familiares, em situação de 

vulnerabilidade e riscos pessoais e sociais. 

Considerando que a ausência do cadastramento das entidades perante os 

Conselhos Municipais é fator impeditivo para obtenção do cadastro perante o CNAS, 

obsta também o acesso à parceria com os poderes públicos, prejudicando, 

sobremaneira, o atendimento e a assistência inerentes aos objetivos socioassistenciais 

das Ligas Voluntárias, conforme se observa no artigo 2º, da Resolução/CNAS nº 21, 

de 24 de novembro de 2016. 

Com a publicação da Resolução do CNAS nº 109/2009, as Ligas 

Voluntárias de Combate ao Câncer - o maior movimento de voluntários de assistência 

a pacientes oncológicos do país, envolvendo cerca de 5 mil voluntários,  somente no 

Estado de São Paulo – foram condenadas ao “limbo” legislativo, visto que a legislação 

não as tipifica, não as enquadra como entidade socioassistencial, tampouco como 

entidade vinculada à saúde, que, de fato, não o são, impedindo-as, desta forma, de 

realizar parceria com o poder público, e, em consequência, restringindo a possibilidade 

de garantir aos seus assistidos o direito constitucional de proteção e acesso à saúde e 

ao tratamento adequado. 

A inclusão da alínea IV ao parágrafo 2º do artigo 18 da Lei 12.101 de 27 

de novembro de 2009, compreenderá, na tipificação, as entidades que prestam serviços 

de proteção social básica ou ações socioassistenciais, sem qualquer exigência de 

contraprestação dos usuários, no atendimento integral ao indivíduo e seus familiares 

em estado de vulnerabilidade devido ao acometimento por doenças crônicas ou graves.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12101.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12101.htm#art18§2.
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A inexistência desta inclusão legislativa manterá o surgimento do “vácuo 

legislativo” sobre a tipificação das Ligas Voluntárias de Combate ao Câncer e demais 

entidades sócioassistenciais que prestam apoio aos portadores de doenças crônicas em 

situação de risco social e suas famílias, para lhes assegurar as garantias e direitos 

constitucionais da dignidade da pessoa humana e acesso à saúde.  

Pelo exposto, encarecemos o apoio dos Ilustres Parlamentares para a 

aprovação da presente proposição, por ser justa e necessária ao trabalho desenvolvido 

pelas Ligas Voluntárias de Combate ao Câncer e demais entidades socioassistenciais, 

voltadas à preservação solidária da vida humana. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 2019. 

GUILHERME DERRITE 

      Deputado Federal 

     PP / SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.101, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009 
 

Dispõe sobre a certificação das entidades 

beneficentes de assistência social; regula os 

procedimentos de isenção de contribuições 

para a seguridade social; altera a Lei nº 8.742, 

de 7 de dezembro de 1993; revoga dispositivos 

das Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 

9.429, de 26 de dezembro de 1996, 9.732, de 

11 de dezembro de 1998, 10.684, de 30 de 

maio de 2003, e da Medida Provisória nº 

2.187-13, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA CERTIFICAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Assistência Social 

 

Art. 18. A certificação ou sua renovação será concedida à entidade de assistência 

social que presta serviços ou realiza ações socioassistenciais, de forma gratuita, continuada e 

planejada, para os usuários e para quem deles necessitar, sem discriminação, observada a Lei 
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nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.868, de 15/10/2013) 

§ 1º Consideram-se entidades de assistência social aquelas que prestam, sem fins 

lucrativos, atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos pela Lei nº 8.742, de 7 

de dezembro de 1993, e as que atuam na defesa e garantia de seus direitos. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º, também são consideradas entidades 

de assistência social: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.868, de 

15/10/2013) 

I - as que prestam serviços ou ações socioassistenciais, sem qualquer exigência de 

contraprestação dos usuários, com o objetivo de habilitação e reabilitação da pessoa com 

deficiência e de promoção da sua inclusão à vida comunitária, no enfrentamento dos limites 

existentes para as pessoas com deficiência, de forma articulada ou não com ações 

educacionais ou de saúde; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

II - as de que trata o inciso II do art. 430 da Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de maio de 1943, desde que os programas 

de aprendizagem de adolescentes, de jovens ou de pessoas com deficiência sejam prestados 

com a finalidade de promover a integração ao mercado de trabalho, nos termos da Lei nº 

8.742, de 7 de dezembro de 1993, observadas as ações protetivas previstas na Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

III - as que realizam serviço de acolhimento institucional provisório de pessoas e 

de seus acompanhantes, que estejam em trânsito e sem condições de autossustento, durante o 

tratamento de doenças graves fora da localidade de residência, observada a Lei nº 8.742, de 7 

de dezembro de 1993. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 3º Desde que observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo e no art. 19, 

exceto a exigência de gratuidade, as entidades referidas no art. 35 da Lei nº 10.741, de 1º de 

outubro de 2003, poderão ser certificadas, com a condição de que eventual cobrança de 

participação do idoso no custeio da entidade se dê nos termos e limites do § 2º do art. 35 da 

Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.868, de 

15/10/2013) 

§ 4º As entidades certificadas como de assistência social terão prioridade na 

celebração de convênios, contratos ou instrumentos congêneres com o poder público para a 

execução de programas, projetos e ações de assistência social. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

Art. 19. Constituem ainda requisitos para a certificação de uma entidade de 

assistência social:  

I - estar inscrita no respectivo Conselho Municipal de Assistência Social ou no 

Conselho de Assistência Social do Distrito Federal, conforme o caso, nos termos do art. 9º da 

Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; e  

II - integrar o cadastro nacional de entidades e organizações de assistência social 

de que trata o inciso XI do art. 19 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.  

§ 1º Quando a entidade de assistência social atuar em mais de um Município ou 

Estado ou em quaisquer destes e no Distrito Federal, deverá inscrever suas atividades no 

Conselho de Assistência Social do respectivo Município de atuação ou do Distrito Federal, 

mediante a apresentação de seu plano ou relatório de atividades e do comprovante de 

inscrição no Conselho de sua sede ou de onde desenvolva suas principais atividades.  

§ 2º Quando não houver Conselho de Assistência Social no Município, as 

entidades de assistência social dever-se-ão inscrever nos respectivos Conselhos Estaduais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
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RESOLUÇÃO Nº 109, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009 
 

Aprova a Tipificação Nacional de Serviços 

Socioassistenciais. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião 

ordinária realizada nos dias 11 e 12 de novembro de 2009, no uso da competência que lhe 

conferem os incisos II, V, IX e XIV do artigo 18 da Lei n.º 8.742, de 7 de dezembro de 1993 

– Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS n.º 145, de 15 de outubro de 2004, que 

aprova a Política Nacional de Assistência Social - PNAS; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS n.º 130, de 15 de julho de 2005, que 

aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS n.º 269, de 13 de dezembro de 2006, que 

aprova a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência 

Social - NOBRH/SUAS; 

CONSIDERANDO a deliberação da VI Conferência Nacional de Assistência 

Social de "Tipificar e consolidar a classificação nacional dos serviços socioassistenciais"; 

CONSIDERANDO a meta prevista no Plano Decenal de Assistência Social, de 

estabelecer bases de padronização nacional dos serviços e equipamentos físicos do SUAS; 

CONSIDERANDO o processo de Consulta Pública realizado no período de julho 

a setembro de 2009, coordenado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 

Fome - MDS; 

CONSIDERANDO o processo de discussão e pactuação na Comissão 

Intergestores Tripartite - CIT e discussão no âmbito do CNAS da Tipificação Nacional de 

Serviços Socioassistenciais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Aprovar a Tipificação nacional de Serviços Socioassistenciais, conforme 

anexos, organizados por níveis de complexidade do SUAS: Proteção Social Básica e Proteção 

Social Especial de Média e Alta Complexidade, de acordo com a disposição abaixo: 

I - Serviços de Proteção Social Básica: 

a) Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF; 

b) Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; 

c) Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com deficiência e 

idosas. 

II - Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade: 

a) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos - 

PAEFI; 

b) Serviço Especializado em Abordagem Social; 

c) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida 

Socioeducativa de Liberdade Assistida - LA, e de Prestação de Serviços à Comunidade - PSC; 

d) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos(as) e 

suas Famílias; 

e) Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua. 

III - Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade: 

a) Serviço de Acolhimento Institucional, nas seguintes modalidades: 

- abrigo institucional; 

- Casa-Lar; 
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- Casa de Passagem; 

- Residência Inclusiva. 

b) Serviço de Acolhimento em República; 

c) Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora; 

d) Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências. 

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARCIA MARIA BIONDI PINHEIRO 

Presidente do Conselho 

 

RESOLUÇÃO Nº 21, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016 
 

Estabelece requisitos para celebração de 

parcerias, conforme a Lei nº 13.019, de 31 de 

julho de 2014, entre o órgão gestor da 

assistência social e as entidades ou 

organizações de assistência social no âmbito 

do Sistema Único de Assistência Social – 

SUAS. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião 

realizada nos dias 21, 22, 23 e 24 de novembro de 2016, no uso da competência conferida 

pelo art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – 

LOAS, e 

Considerando o art. 3º, 9º e 19, inciso XI, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, que conceitua entidades e organizações de 

assistência social como aquelas sem fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam 

atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos pela Lei, bem como as que atuam 

na defesa e garantias de direitos; 

Considerando o art. 2º-A e o inciso VI do art. 30 da Lei nº 13.019, de 31 de julho 

de 2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as 

organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de 

finalidades de interesse público e recíproco, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Estabelecer os requisitos para celebração de parcerias, conforme a Lei nº 

13.019, de 31 de julho de 2014, entre o órgão gestor da assistência social e as entidades ou 

organizações de assistência social para a consecução de serviços, programas ou projetos de 

assistência social no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, observados os 

art. 2º-A e o inciso VI do art. 30 da Lei nº 13.019, de 2014. 

Art. 2º Para a celebração de parcerias entre o órgão gestor da assistência social e a 

entidade ou organização de assistência social, esta deverá cumprir, cumulativamente, os 

seguintes requisitos: 

I – ser constituída em conformidade com o disposto no art. 3° da Lei nº 8.742, de 

7 de dezembro de 1993; 

II – estar inscrita no respectivo conselho municipal de assistência social ou no 

conselho de assistência social do Distrito Federal, na forma do art. 9° da Lei nº 8.742, de 

1993; 
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III – estar cadastrada no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social – 

CNEAS, de que trata o inciso XI do art.19 da Lei nº 8.742, de 1993, na forma estabelecida 

pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário - MDSA. 

§1º A aferição dos requisitos constantes nos incisos do caput somente deverá ser 

observada no momento da formalização da parceria, podendo a entidade ou organização de 

assistência social participar do processo de seleção. 

§2º As organizações da sociedade civil que ofertam serviços, programas e projetos 

socioassistenciais, de forma não preponderante, deverão observar os requisitos constantes nos 

incisos II e III. 

§3º Não deverá ser exigido como condição para formalização das parcerias que a 

entidade ou organização de assistência social possua Certificação de Entidade Beneficente de 

AssistênciaSocial – CEBAS, concedida nos termos da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 

2009, de forma a não restringir o caráter competitivo da seleção, observado o §2º do art. 24 da 

Lei nº 13.019, de 2014. 

Art. 3º Quando da seleção das entidades ou organizações de assistência social para 

a celebração de parceria, o órgão gestor da assistência social deverá observar o chamamento 

público como regra, exceto nas hipóteses de inexigibilidade e dispensa previstas nos arts. 30 e 

31 da Lei nº 13.019, de 2014. 

§1º O edital de chamamento público deverá estabelecer forma de priorização das 

entidades ou organizações de assistência social que possuem o CEBAS observando o que 

consta no §4º do art.18 da Lei nº 12.101, de 2009. 

§2º A hipótese de dispensa de chamamento público de que trata o inciso VI do art. 

30 da Lei nº 13.019, de 2014, se aplicará àquelas entidades ou organizações de assistência 

social que cumprem cumulativamente os requisitos constantes nos incisos do art. 2º desta 

Resolução, quando: 

I – o objeto do plano de trabalho for a prestação de serviços socioassistenciais 

regulamentados; e 

II – a descontinuidade da oferta pela entidade apresentar dano mais gravoso à 

integridade do usuário, que deverá ser fundamentada em parecer técnico, exarado por 

profissionais de nível superior das categorias reconhecidas na Resolução nº 17, 20 de junho de 

2011, do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS. 

§ 3º Nos casos de ampliação da capacidade de oferta do órgão gestor a realização 

do chamamento público é regra, mesmo para aquelas entidades ou organizações de assistência 

social que possuam parcerias em vigor. 

Art. 4º A dispensa do chamamento público deve ser justificada pelo gestor da 

assistência social, nos termos do art. 32 da Lei nº 13.019, de 2014. 

§1º O cumprimento dos requisitos desta Resolução deverá constar no extrato de 

justificativa, a ser publicado pela Administração Pública municipal, estadual ou do Distrito 

Federal, sob pena de nulidade de formalização da parceria. 

§2º A dispensa de chamamento público não afasta a aplicação dos demais 

dispositivos da Lei nº 13.019, de 2014, os requisitos para celebração das parcerias previstos 

no art. 3º desta Resolução e das normativas vigentes do SUAS. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FÁBIO MOASSAB BRUNI 

Presidente do Conselho Nacional de Assistência Social 

 

FIM DO DOCUMENTO 


